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..

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA Nº 251/2025-GAB/ARtRAN/PA
o diretor geral da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos serviÇos PÚBli-
cos de traNsPorte do estado do Pará (artraN/Pa), no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 9º da lei estadual n° 10.308, publicada no doe 
em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a autarquia de regime especial, de âmbito 
estadual, artraN/Pa e o decreto de 23/05/2025, publicado no doe nº 36.238.
coNsideraNdo o disposto no decreto estadual nº 1.180/2008;
resolve:
1-coNceder suprimento de fundos, conforme consta no Pae 
2025/2787329, ao servidor josé do socorro Morais da cruz,, id. funcional 
nº 5632633/3 portador do cPf nº 425.223.662- 20 , ocupante do cargo de 
coordenador técnico.
2- o valor do suprimento corresponde a r$4.400,00 (quatro mil e quatro-
centos reais) e destina-se a atender despesas de Material de consumo e 
serviços Pj.
3-as despesas a que se refere o item anterior correrá por conta de recur-
sos Próprios e terá a seguinte classificação:
33.90.30-r$ 4.000,0 (Material de consumo-combustível);
33.90.39-r$ 400,00 (serviços Pj);
4-o referido valor no item 2 vincula-se aos seguintes prazos:
Para aplicação, 60 (sessenta dias) dias a contar da data da emissão da 
ordem bancária; Para prestação de contas, 15 (quinze) dias após o período 
de aplicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 13 de junho de 2025.
lUciaNo loPes dias-diretor geral-artraN/Pa

Protocolo: 1210028
.

outRAS MAtéRiAS
.

RESoLução Nº 03/2025, DE 13 DE JuNHo DE 2025
dispõe sobre a prorrogação da data de expiração em virtude do prazo de 
validade das carteiras de meia passagem estudantil em vigência.
a coMissÃo gestora triPartite da Meia-PassageM estUdaNtil iN-
terMUNiciPal do Pará, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo decreto estadual n.º 2.123 /2010, e;
considerando as mudanças da operacionalização e atualização do novo 
sistema interpass, que viabilizarão o uso de carteiras físicas e digitais aos 
estudantes que estão regularmente matriculados no exercício 2025.1;
considerando que tais medidas necessitam de tempo para sua efetiva im-
plementação, e que durante este processo os estudantes regularmente 
aptos ao uso da carteira estudantil não podem ter seu benefício cessado,
resolve: 
art.1º Prorrogar no período de 16 de junho a 30 de agosto de 2025 a 
validade das carteiras estudantis intermunicipais a todos os estudantes 
regularmente aptos.
Art. 2º Somente durante o período de férias, ficará condicionado o uso 
à apresentação de declaração específica da sua respectiva instituição de 
ensino, a qual precisa ser timbrada, carimbada e assinada, a fim de com-
provação de execução de atividade de ensino.
Parágrafo único: Não serão aceitas assinaturas eletrônicas para a declara-
ção prevista no caput deste artigo.
art. 3º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 13 de junho de 2025.
rosaNgela dos saNtos coNceiÇÃo-secretária executiva da cogMeP e 
representante do governo do estado do Pará
tiago HeNriqUe Pereira raBelo-Membro representante do governo 
do estado do Pará
lUis aUgUsto Barros silva-Membro representante UPes
irsael goNÇalves saNtiago-Membro representante setiPeP

Protocolo: 1210065
..

SEcREtARiA DE EStADo DE 
ciêNciA, tEcNoLoGiA E EDucAção 
SuPERioR, PRofiSSioNAL E 
tEcNoLÓGicA

.

.

AviSo DE LicitAção
.

AviSo DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 90001/2025 - SEctEt
PRocESSo ADMiNiStRAtivo ELEtRôNico (PAE) Nº 2024/1140334
a secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação superior, Pro-
fissional e Tecnológica – SECTET torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, em modo de 
disputa aberto.
objeto: contratação de empresa especializada em cobertura de seguro contra 
acidentes pessoais, para voluntários, alunos e estagiários no âmbito da secre-
taria de Ciência Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica – SECTET.
o edital está disponível nos sites: www.gov.br/compras, www.gov.br/pncp
 e www.compraspara.pa.gov.br.
Uasg da sectet: 928497
data e Hora da abertura: 03/07/2025 às 09:00 horas (horário de Brasília)
endereço eletrônico para a sessão: https://www.gov.br/compras.
secretário de estado: victor orengel dias

Protocolo: 1210350

.

outRAS MAtéRiAS
.

ExtRAto Do 2º tERMo ADitivo Ao tERMo DE ExEcução DES-
cENtRALizADA Nº 05/2022 – SEctEt
Processo Eletrônico Nº 2022/292650
objeto do aditamento: o presente instrumento tem por objeto, nos termos 
do artigo 15 do decreto federal nº 10.426/2020, bem como da cláUsUla 
NoNa do instrumento original: Prorrogar o prazo de vigência do termo de 
execução descentralizada nº 05/2022, por 04 (quatro) meses, contem-
plando-se, nesta ocasião, o período de 08/06/2025 a 08/10/2025.
assinatura do aditamento: 06/06/2025
vigência atualizada do ted: 08/06/2022 a 08/10/2025
Unidade descentralizadora: secretaria de estado de ciência, tecnolo-
gia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ nº 
08.978.226/0001-73)
assinatura pela Unidade descentralizadora: victor orengel dias, secretário 
de estado.
Unidade descentralizada: Universidade do estado do Pará - UePa (cNPj nº 
34.860.833/0001-44)
assinatura pela Unidade descentralizada: clay anderson Nunes chagas, 
reitor.
 

Protocolo: 1210167
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 101/2025 – GABiNEtE, de 13 de junho de 2025.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMazôNia de aMParo a estUdos e 
PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, viii, do art. 7º, da lei complementar estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
coNsideraNdo os termos do processo e-2025/2753520;
resolve:
sUsPeNder, por necessidade de serviço, a contar de 16 de junho de 2025, o 
gozo de férias da servidora izaBelle cHristiNe liMa de aMoriM, id. funcional 
nº. 5941758/2, concedido por meio da PORTARIA nº. 062/2025 – GABINETE, de 
23 de abril de 2025, publicada no doe nº. 36.208 de 25/04/2025.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
gabinete do diretor-Presidente, em 13 de junho de 2025.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 1210162
.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA N° 100/2025 – GABiNEtE, de 12 de junho de 2025.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMazôNia de aMParo a estUdos e 
PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, viii, do art. 7º, da lei complementar estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
coNsideraNdo os termos do Processo n. e-2025/2806960;
resolve:
desigNar a servidora jaNielBa do socorro Braga coNteNte, ocu-
pante do cargo de coordeNadora, identidade funcional nº. 5705266/1, 
para substituir o servidor NicolaU savio de oliveira ferrari, identi-
dade funcional nº. 5820553/8, ocupante do cargo de diretor, cÓdigo 
geP-das-011.5, no impedimento legal da titular, durante o período de 
afastamento por motivo de ferias, de 01/07/2025 a 30/07/2025.
Registre–se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete do diretor-Presidente, em 12 de junho de 2025.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 1209928
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N° 033/2025 – DiRAD/fAPESPA, de 13 de junho de 
2025.
o diretor adMiNistrativo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PORTARIA Nº 158/2020 – GABINETE/FAPESPA, publicada 
no doe nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNsideraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o despacho 866/2025– GABINETE;
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2025/2818298;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e meia) diárias 
ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir discriminado:
NoMe: john assunção de souza
MatrÍcUla: 5918280/1
cargo: técnico em gestão de desenvolvimento, ciência, tecnologia e 
inovação
TRAJETO: Belém –PA/Afuá – PA/Belém – PA
PerÍodo: 30/06/2025 a 04/07/2025
qUaNtidade: 4 e ½ (quatro e meia) diárias
valor UNitário: r$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete reais e sete 
centavos)
valor total: r$ 1.111,81 (um mil, cento e onze reais e oitenta e um 
centavos)
oBjetivo: realização de levantamento de dados sobre fontes primárias 
(como moradores e autoridades; lideres e representantes comunitários) e 
fontes secundárias que contenham registro sobre o município, atendendo 
ao projeto “estudo sobre os Municípios Paraenses”.


